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Edital de primeira e segunda Praça/Leilão e para intimação dos executados SERGIO BOVE JUNIOR (CPF
n° 165.826.828-00), e terceiros interessados SERGIO BOVE JUNIOR – ME, TRADE-MARk COMERCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, e NEOHOME INCORPORADORA LTDA (CNPJ nº 67.738.520/
0001-45). O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM Juiz de Direito da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca
da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem móvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da
ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizada por SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA
BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, Processo n° 1011393-18.2008.8.26.0100, tendo sido designada
a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado
em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código
de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia
19/02/2019 às 13:00 horas e término dia 22/02/2019 às 13:00 horas onde serão aceitos lances de interessados
previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor
da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 22/02/2019 às 13:01 horas
que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 21/03/2019, às 13:00 horas. Em segundo
leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não
se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo
TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor
de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil,
de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial
Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n°
857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor
Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do
bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos
fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo
único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação
do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação
do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não
sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso,
da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões
Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei
21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa
dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando
a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e
deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência
aquele que se propuser a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance,
preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação
individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição do bem: Cotas sociais pertencente ao executado
da empresa NEOHOME INCORPORADORA LTDA. Avaliação R$ 180.357,55 (03/2018), valor que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento
Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer
por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º
do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo
pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento).
Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou
celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para
o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa
quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo
integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros,
custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco
por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas
notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente
de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 12 de
dezembro de 2018. Felipe Poyares Miranda -Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1022832-03.2016.8.26.0405 Classe: Assunto: Despejo Por Falta
de Pagamento - Inadimplemento Requerente: Carlos Aparecido Vasques e outro Requerido: Genesis Prime
Associados Eirelli e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022832-
03.2016.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo,
Dr(a). FERNANDO DOMINGUEZ GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GENESIS
PRIME ASSOCIADOS EIRELLI, CNPJ 18.632.161/0001-63, na pessoa de seu representante legal - e
EVERTON FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 35.271.808, CPF 092.951.397-55,
, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento por parte de Carlos Aparecido Vasques
e outro, objetivando o pagamento dos alugueis atrasados atualizados até a data do pagamento . Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de dezembro de 2018. 16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO: PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1067802-33.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando
José Cúnico, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital – SP, na forma da lei. FAZ SABER a CHANG SUK
KANG, maior, portador da Cédula de Identidade RNE – VO55439-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.791.288-
88que COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII lhe ajuizou uma ação de Rescisão Contratual pelo rito
Ordinário alegando que foi firmado com o réu o Contrato de Concessão Onerosa do Jazigo, outorgando-lhe
o direito de uso do jazigo 1740, quadra XXI/3, contrato nº 28.629. Deixou o réu de quitar as taxas de manutenção
e administração do Cemitério Morumby. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a expedição do presente edital, assim fica o réu citado, da propositura da presente ação, bem como advertido
de que terá o prazo de 15 dias, após decorrido o prazo de 20 dias supra, não sendo contestada a ação, caso
em que será nomeado curador especial em caso de revelia, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados pela requerente na inicial. Será este edital afixado e publicado na forma da lei.

16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1025284-83.2016.8.26.0405 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Requerente: José Fernando Lustosa Goulart Requerido:
RODOLFO DE FREITAS . EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025284-
83.2016.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo,
Dr(a). Paulo Campos Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber a RODOLFO DE FREITAS (RG nº 14.390.426
SSP/SP e CPF/MF sob nº 226.280.611-04 que JOSÉ FERNANDO LUSTOSA GOULART lhes ajuizou uma
AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUEIS E ACESSÓRIOS, para cobrança de R$ 13.102,42, referente aos
débitos dos aluguéis e respectivos encargos locatícios do imóvel locado pelo réu. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15
dias, a fluir após o decurso dos 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de dezembro de 2018.  16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO: PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1024724-21.2018.8.26.0002. A Dra. Claudia
Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro SP, na forma
da lei. FAZ SABER a AGUINALDO CORREA LEMOS (CPF/MF sob o nº 196.669.508-04) que
COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII lhe ajuizou uma ação de Rescisão Contratual pelo rito Ordinário
alegando que foi firmado com o réu o Contrato de Concessão Onerosa dos Jazigos, outorgando-lhe o direito
de uso dos jazigos 559 e 560, quadra XXI/2, contratos nºs 27.450 e 27.451. Deixou o réu de quitar as taxas
de manutenção e administração do Cemitério Morumby. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a expedição do presente edital, assim fica o réu citado, da propositura da presente ação, bem
como advertido de que terá o prazo de 15 dias, após decorrido o prazo de 20 dias supra, não sendo contestada
a ação, caso em que será nomeado curador especial em caso de revelia, sob pena de não o fazendo, presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados pela requerente na inicial. Será este edital afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 08/11/18. 16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1107513-45.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Transporte de Coisas Requerente: Contact Nvocc Ltda Requerido: Ledlandia Tecnologia Ltda-me
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1107513-45.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido Rodrigues
Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEDLANDIA TECNOLOGIA LTDA-ME (CNPJ/MF nº 09.329.187/
0001-46) que CONTACT NVOCC LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia
de R$ 1.969,56, referente ao não pagamento da fatura. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra,
conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2018. 16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034791-47.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ARL-COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ
09.136.877/0001-89, e WOO SUNG KIM, CPF 087.475.068-73, que lhes foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial, por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança de R$ 58.333,30, referente à
cédula de crédito nº 5728803, já acrescido de multa e juros moratórios vencidos até 06/04/2015. Encontrando-
se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03
dias úteis paguem a dívida ou oponham embargos no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do
presente edital. A citada dívida deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente, arbitrados em 10%. Em caso de pagamento integral, essa verba honorária
será reduzida pela metade. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderão os
executados requererem que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e com juros
de 1% ao mês. Não apresentada defesa, os executados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2018. 16 e 17/01

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0002958-54.2017.8.26.0004. O Dr. Rodrigo de Castro
Carvalho, Juiz de Direito 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa /SP, etc... Faz saber a Marco Antonio de
Mello Mendes (CPF/MF sob n° 703.521.008-34) que Sociedade Educacional Magister Ltda lhes ajuizou uma
Ação Monitória ora em fase de Cumprimento de Sentença, devido a contrato de prestação de serviço e
celebração de confissão de dívida. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito, de R$ R$ 20.552,35 em março de
2017, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, do
artigo 523 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28
de novembro de 2018. 16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0087287-65.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Perdas e Danos Exequente: Gap Net Viagens e Turismo Ltda. Executado: Gabi Turismo Ltda
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0087287-65.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na
forma da Lei, etc. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Capital - SP, na forma da lei,
etc. FAZ SABER a GABI TURISMO LTDA-ME (CNPJ/MF nº 04.250.228/0001-90) que GAP NET VIAGENS
E TURISMO LTDA lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, ora em fase de Cumprimento de Sentença,
referente a faturas não honradas. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 1.805.477,88, devidamente corrigido,
no prazo de 15 (quinze) dias, após fluir o prazo de 20 (vinte) dias úteis supra, inclusive advertindo-a de que, em
caso de descumprimento, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, § 2º, II, do CPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2018.     16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005131-06.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Monitória -
Compromisso Requerente: Sociedade Civil Hospital Presidente Requerido: Gilberto Bernardino da Silva e
outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005131-06.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO
CARLOS SANTORO FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IRACILDA ALVES DE LACERDA, RG
508484820, CPF 331.177.208-39, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Sociedade Civil
Hospital Presidente, para cobrança da quantia de R$ 37.654,88, referente ao contrato de prestação de
serviços médicos firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias
úteis, efetue o pagamento da quantia acima especificada, devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos
termos do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2018. 16 e 17/01

R18 EVENTOS - RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI
RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel,
222 Sala 108.10ª , Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciáriaTRENTO
INCORPORADORA LTDA,inscrita noCNPJ nº. 09.158.901/0001-80, com sede nesta Capital, na Alameda
Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos doInstrumento Particular de Contrato de Compra e
Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 31/08/
2016,no qual figura como fiducianteVERA MARTA ESTEVÃO, brasileira, solteira, maior, depiladora, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 17.593.736-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 061.278.098-86, residente
e domiciliada na Rua dos Encanadores, 1652 – Jardim Europa–Vargem Grande Paulista/SP, CEP: 06730-000,
levaráàPÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 eparágrafos,no
dia30/01/2019às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222 Sala 108.10ª, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superioràR$69.722,83(sessenta
e nove mil e setecentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos)o imóvel abaixo descrito e
caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:vaga de
garagem nº 09M, localizada no 2º subsolo do empreendimento denominado “PREMIATTO SACOMÃ”,
situado na Rua Arroio Grande, nº 517, no 18º subdistrito - Ipiranga, a área real privativa total de
9,870m2, a área real de uso comum de 16,308m2, a área real total de 26,178m2, o coeficiente de
proporcionalidade de 0,0009878 e a fração ideal de terreno de 2,377m2; vaga essa para estacionamento
de 1 automóvel de passeio de médio porte. O terreno constituído pelos lotes 7, 8 e 9 da quadra 12
da Vila Conde do Pinhal, Moinho Velho, no qual está construído o referido empreendimento,
encerra a área remanescente de 2.406,58m2.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 06/02/2019às 10h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$55.809,28 (cinquenta e cinco mil e oitocentos
e nove reais e vinte e oito centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual
ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial
- Informações (11) 3578-1318 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.              17, 22 e 29/01/19

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044089-75.2018.8.26.0100. O Dr. Swarai
Cervone de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc...FAZ
SABER a MICHELE NOGUEIRA BRONZELI, CPF 252.944.438-21, que o Condomínio Edifício Dom Pasquale
lhe ajuizou Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento
de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento de R$ 18.016,16 (04/2018), devidamente
atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Fica
ciente, ainda, (artigo 525, CPC) que transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15
dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos,
sua impugnação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 09/10/2018. 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020088-48.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT
RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF
160.248.288-88, com endereço à Praca da Se, 310, Se, CEP 01001-001, São Paulo - SP e KALINE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÃO LTDA, CNPJ 14.750.683/0001-09, na pessoa de seu representante legal,
com endereço à Praca da Se, 310, Se, CEP 01001-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a procedência da
ação e a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 41.652,72, referente ao contrato de Desconto de Cheques
nº 10270679260, atualizados até 31/10/2013, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento,
acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2018. 17 e 18/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009278-95.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS
DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao SEBASTIÃO CANDIDO MACIEL JUNIOR, CPF
219.978.178-47 que o Condomínio Edifício Palma D’Art, ajuizou-lhe Ação de Conhecimento, julgada
procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar
ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, efetue o pagamento de R$ 60.153,51 (12/2017), devidamente atualizado à época do pagamento, sob
pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Fica ciente, ainda, (art.
525, CPC) que transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para requerendo
e independentemente de penhora ou nova intimação, apresentar nos próprios autos sua impugnação. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018.

17 e 18/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007451-37.2018.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMIA DOURAR AHAMIN,
CPF 302.534.058-40. Com endereço à Rua Antonio Joao de Medeiros, 465, Itaim Paulista, CEP 08140-060,
São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 71.172,29 , devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2018. 17 e 18/01

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária - Ficam os acionistas da COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE (“Companhia”) convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará em 23 de janeiro de 2019 às 10:00 h, na 
sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4440, 10º andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: reeleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. São Paulo, 14 de janeiro de 2019. 
Mariano Gomide de Faria – Presidente do Conselho de Administração.                             (15, 16 e 17/01/2019)

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1113509-58.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Exequente: Real Moto Peças Ltda. Executado: Micar
Som e Acessorios Ltda ME e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO 1113509-
58.2015.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Capital/SP, Faz
Saber MICAR AUTOMOTIVO EIRELI - ME, empresário individual, responsabilidade limitada, inscrito no CNPJ nº.
00.190.460/0001-20, e DARWIN RODRIGUES DA COSTA, CPF nº. 050.473.528- 46, que REAL MOTO PEÇAS
LTDA lhe ajuizou ação de EXECUÇÃO, objetivando a quantia de R$171.301,61 em 26/10/2015, representado
pelo contrato de confissão de dívida, tendo os executados deixado de honrar com suas obrigações contratuais.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. No caso de revelia
será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos au-
tos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024500-78. 
2010.8.26.0100(549/10) O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São 
Paulo,Dr(a).Renata Pinto Lima Zanetta,na forma da Lei,etc. 
FAZ SABER a(o)Espólio de Dante Robusto Giorgi,Luiz Antonio 
de Medeiros Giorgi,Espólio de Miguel Leuzzi,José Giorgi Juni-
or, Orlando Lillo Giorgi, Jorge Francisco Giorgi, Annita Rotondi 
Giorgi, Ana Maria de Medeiros Giorgi, Jorge Francisco Giorgi 
Junior,Luiz Fernando Lisboa Pedrosa,Sophia Helena de Sou-
za Queiroz,Elza de Souza Nazaretti, Maristella de Gois Artigas 
Giorgi,Lina Giorgi Leuzzi,Espólio de Maria Helena de Medeiros 
Giorgi, Rodolpho Sebastião Giorgi, Espólio de Antonia Geraldo 
de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Yasuo Iwahata e outro ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel situado na Rua Engenheiro João de Masse, Lote n. 18, 
Quadra B, Jd. Yara, desta Capital, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [17,18] 

SPI - SOCIEDADE PAULISTA DE INFRAESTRUTURA S.A. 
CNPJ Nº 29.209.677/0001-16 - NIRE Nº 35300511034

COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

A Companhia informa que em 07 de dezembro de 2018, recebeu a carta de renúncia do Sr. 
Antonio Linhares da Cunha, ao cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, com registro perante a JUCESP nº 3.974/19-4 em 09/01/2019. 

Condomínio Garagem Automática República
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Convidamos os senhores condôminos a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 28 de janeiro de 2019, às 15:30 horas em primeira  
convocação e 16:00 horas em segunda convocação, à Rua Martins Fontes, 164 - 8º andar, conj. 808, nesta capital, para tratar da seguinte ordem do dia:  
a) Exame, apreciação e votação das contas e atos do Síndico e Administrador, relativos ao exercício de 2018; b) Exame, apreciação e votação do orçamento 
para o exercício de 2019; c) Eleição do Síndico, Subsíndico, Administrador e Conselho Consultivo para o biênio 2019/2020; d) Apresentação  
das adequações na edificação exigida pelo poder público, e deliberação sobre os procedimentos e medidas a serem realizadas em cumprimento  
às determinações do órgão; e, e) Assuntos diversos de interesse do condomínio. São Paulo, 16 de janeiro de 2019. Sabine Maria de Almeida - Síndica.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042329-95.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA TANIA DA SILVA REIS, Brasileiro, RG 46916878, CPF 335.314.228-20, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação Hermínio Ometto, objetivando a
cobrança da dívida no valor de R$ 6.432,79 (11/2012), representada pelos Termos de Confissão de Dívida, datado de
28/08/2009 e 16/12/2009, relativos à prestação de serviços educacionais, que deverá ser atualizada na data do efetivo
pagamento. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para
que, em 03(três) dias, pague a dívida atualizada, acrescida de honorários advocatícios. No prazo para embargos, de 15
(quinze) dias, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização para pagar o restante do débito em 06 (seis)
parcelas mensais e atualizadas. Os prazos fluirão após o decurso do edital, tudo sob pena de penhora para a satisfação
da dívida. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de novembro de 2018.                                                                                     17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0063491-45.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) HAGNOS CONTACT CENTER LTDA, CNPJ 07.163.732/0001-41, com endereço à AV DO CAFE, 130, CJ 113, VILA
GUARANI, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - Embratel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 429.758,35 (dez/17), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0121642-58.2005.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Lucy Mara Salgado Benmergui (RG. 900.859-SSP/AM), que nos autos da ação de Procedimento
Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Isaac Benmergui (ora executado), em face de Arnaldo
Bisoni, José Laurindo Nogueira, Edio Bergamo, Guilherme Sérgio Cersosimo, Antonio Carlos Bortolotto e Fernando Alberto
de Sant�ana, procedeu-se a penhora sobre: APARTAMENTO nº 124, localizado no 12º andar do Edifício Raffaello, situado
na Rua Barão do Bananal nº 640, no 19º Subdistrito Perdizes, contendo a área útil de 55,60m², a área comum de 50,424m²,
a área total de 106,024m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo do terreno de 1,235399% e cabendo-lhe o
direito de uso, na garagem coletivado condomínio localizada no 1º e 2º subsolos e no térreo, ao estacionamento de 01 (um)
veículo de passeio, tipo pequeno, médio ou grande, em local indeterminado, com auxílio de manobrista, objeto da matrícula
nº 91.767 do 2º CRI da Capital/SP. Contribuinte: 022.053.0126-8. Estando a requerida em local ignorado, foi deferida a
intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos
quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.                                                                                                                                      17 e 18 / 01 / 2019.

26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP - 26º Ofício Cível - Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0179567-
02.2011.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a B.T. Modas Ltda (CNPJ. 64.052.400/0001-23) e Kyung He Suh (CPF. 176.300.548-82), que
Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 98.172,81 (julho de 2011), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo para Capital de Giro (Giropré - DS - Parcelas Iguais/Flex) n° 042367382-1. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.                             17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011285-61.2014.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a GERONIMO MEME BLADO STANESCO (CPF 135.856.007-27), que HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Execução, objetivando o pagamento da quantia de R$110.515,95 (agosto de
2014), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Financiamento de Veículo n° 0266-13935-95. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou, em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Fica intimado, tambem, do arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 71,64. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2018.                                      17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024258-97.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MUNHOZ DE ALMEIDA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Asfaltos Califórnia S/A (CNPJ. 60.184.405/0001-59), que Banco Fibra S/A lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 362.885,26 (abril de 2013), representada pela Cédula de Crédito
Bancário n° CG 1215311. Estando a executada em lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2018.                                                               17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1049095-46.2018.8.26.0100. Classe: Assunto:Procedimento Comum -
Cédula de Crédito Bancário. Requerente:BANCO BRADESCO S/A. Requerido:Gentil Areas Netto. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049095-46.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GENTIL AREAS NETTO, Brasileiro, CPF 218.848.578-50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 129.012,00 (maio de 2018), referente
ao Contrato de Financiamento Pessoal, sob o n°306832913, por meio da Agência n°1833/Prime Nacional - USP/SP,
Conta Corrente n° 146888-0. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2019.                                                                                  17 e 18 / 01 / 2019.

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1057411-51.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a West Vans Locadora de Veículos Ltda (CNPJ. 10.442.235/0001-97), que Seguros
Sura S/A, nova denominação de Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Ressarcimento, de
Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente para condenar a
requerida ao pagamento da quantia de R$ 28.087,65 (novembro/2018), desde a data do desembolso até a data
do efetivo pagamento, acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação, decorrente da colisão entre o veículo
segurado da requerente, Dodge, modelo Journey SXT 3.6 V6, placa GFA 6304, com o veículo terceiro de propriedade
da requerida, de placa GCH 9249, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. SP, 07/12/2018.                                                                                               17 e 18 / 01 / 2019.

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1074405-
59.2015.8.26.0100. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Comércio de Malhas e Tecidos Silva Santos Ltda (CNPJ. 62.640.529/0001-27), que Sul América Companhia
de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 74.130,28 (julho de 2018), decorrente dos
Títulos n°s 71292780 e 72138250, ambos da Apólice n° 89460. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 04/12/2018.                                                                                       17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083109-61.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MIGUEL ANGEL VENDRASCO ASCHIERI, Uruguaio, Casado, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, CPF 142.720.338-59,
com endereço à Rua Aveleda, 88, Apto 02 - Bloco 06, Jardim Santa Terezinha (zona Leste), CEP 03572- 330, São Paulo SP e SIVIA
GAMBIN GOMEZ, Brasileiro, Empresária, CPF 089.970.038-10, com endereço à Rua Aveleda, 88, Apto 02 - Bloco 06, Jardim Santa
Terezinha (zona Leste), CEP 03572-330, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 36.478,14 (agosto de 2015), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças n° 0224-09008-65. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
CARMEM MACEDO SILVA, REQUERIDO POR MURILO MACEDO MEDEIROS DA SILVA - PROCESSO
Nº1035920-30.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Salvador Filardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03/04/2018
18:43:27, foi decretada a INTERDIÇÃO de CARMEM MACEDO SILVA, CPF 049.529.958-87, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A),
em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). MURILO MACEDO MEDEIROS DA SILVA CPF: 130.099.428-26 e
RG: 17996878. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2018.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
MARCELINO APARECIDO DA SILVA SABINO, foi lhe apresentada,
para registro, a escritura de 30 de Novembro de 2018, do 2º Tabelião de
Notas desta Capital (livro 2817/fls. 231/233), pela qual JOSÉ CARLOS
CEPERA, brasileira, empresário, portador da cédula de identidade, RG
nº 4.422.507-6-SSP/SP, CPF nº 393.613.308-53, e sua mulher
VALDIMEIRE LINO CEPERA, brasileira, do lar, portador da cédula de
identidade, RG nº 17.332.215-3-SSP/SP, CPF nº 101.423.838-21,
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, casamento
realizado em 03/09/2000, registrado junto ao Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 16º subdistrito - Mooca, desta Capital,
residentes e domiciliados na Av. Hélio Pellegrino nº 374 – apto 50, na
Cidade de São Paulo - Capital, INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA de
acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente
em UM APARTAMENTO nº 50, localizado no 5º pavimento da Torre 1 –
Edifício Tipuana integrante do empreendimento imobiliário residencial
denominado PRAÇA VILA NOVA, situado na Av. Hélio Pellegrino nº
374, no 24º Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital, com as áreas privativas de 421,620m², depósito 7,740m²,
total 429,360m², uso comum 298,087m2, total 727.447m2, fração ideal
0,017950, cabendo-lhe o direito de uso do depósito nº 8 localizado no 3º
subsolo e 6 vagas indeterminadas para automóveis de passeio sujeitas
a manobristas, na garagem coletiva localizada nos subsolos, registrado
sob o n° 03 na matrícula n° 208.897, em data de 24 de Agosto de 2017,
neste Registro. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado, que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a
aludida instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 09 de Janeiro de 2019. 15, 16 e 17/01

1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069622-87.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à 
EJR - ENGENHARIA, FUNDAÇÕES E COMERCIO LTDA., CNPJ 69.070.431/0001-20, que lhe foi proposta uma ação de 
Alienação Judicial de Bens - Usucapião por parte de Martha Barbosa Azevedo Muratore, objetivando o veículo Gurgel, modelo 
X 15 Caminhoneta, placas CAW 6427, chassi X15810991, 1981, gasolina, registro de veículo do Detran-SP 011086360014. 
Alega a autora estar na posse do bem móvel de forma mansa e pacífica há mais de 14 anos. Nestas condições expede-se 
edital para citação da supracitada, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.    [16,17] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039328-
98.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a SAN PALACE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA, CNPJ
55.727.622/0001-08, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Cia. De Saneamento Básico do Estado de São Paulo Sabesp. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 238.004,44
(04/2018), devidamente atualizada, bem como, recolha as custas finais no importe de 1%
da dívida executada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.        B 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125739-98.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
R. DA SILVA COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
EIRELI - EPP, CNPJ 25.404.296/0001-37, com endereço à Rua Guaianases, 134, Apto
134, Campos Eliseos, CEP 01204-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Laticínios Camanducaia Ltda., objetivando condenar
as rés a indenizar a autora no valor de R$ 213.268,14 (nov/2016), corrigidos monetariamente
e acrescido de juros, referente à importância da carga que lhe foi roubada, bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.     B 17 e 18/01

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo.  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4000356-67.2013.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ADVENTURE TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS TURISMO LTDA ., CNPJ 08.528.647/0001-00, que 
Bruno Penteado Patrício e Ciana Reis Siqueira ajuizaram ação comum, objetivando seja julgada procedente, para condenar a 
Ré na devolução da quantia de R$ 5.084,00, com a rescisão do contrato firmado, uma vez que a Ré não cumprirá com o 
avençado, condenando a ré ao ônus da sucumbência e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se 
EDITAL de CITAÇÃO, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.              [17,18] 

Jornal

ODIA SP

Salmos 2
1 Por que se amotinam as nações e os povos tramam em vão?
2 Os reis da terra tomam posição e os governantes conspiram
unidos contra o Senhor e contra o seu ungido, e dizem:
3 "Façamos em pedaços as suas correntes, lancemos de nós as
suas algemas! "
4 Do seu trono nos céus o Senhor põe-se a rir e caçoa deles.
5 Em sua ira os repreende e em seu furor os aterroriza, dizendo:
6 "Eu mesmo estabeleci o meu rei em Sião, no meu santo mon-
te".
7 Proclamarei o decreto do Senhor: Ele me disse: "Tu és meu
filho; eu hoje te gerei.
8 Pede-me, e te darei as nações como herança e os confins da
terra como tua propriedade.
9 Tu as quebrarás com vara de ferro e as despedaçarás como a
um vaso de barro".
10 Por isso, ó reis, sejam prudentes; aceitem a advertência,
autoridades da terra.
11 Adorem ao Senhor com temor; exultem com tremor.
12 Beijem o filho, para que ele não se ire e vocês não sejam
destruídos de repente, pois num instante acende-se a sua ira.
Como são felizes todos os que nele se refugiam!
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Paulo Marques da Silva - Diretor - CPF 994.965.348-72
Neusa Maria de Souza Ribeiro - Técnica Contábil - TC CRC: 1SP137987/O-5

Byong Participações S/A - CNPJ 12.923.745/0001-01
(Demonstrações fi ndas em 2017 e 2016)

Demonstração do Resultado 2017 2016

Receitas: Receitas Operacionais 12.831.690,46 12.210.876,10
Despesas: Despesas Operacionais (11.662.949,02) (10.926.210,21)
Não Operacionais: Aplicações Financeiras 15.283,64 -
Resultado Líquido 1.184.025,08 1.284.665,89

Balanço Patrimonial - Ativo 2017 2016
Ativo Circulante
 Caixa ou Equivalente de Caixa 419.208,13 344.987,20
 Outros Créditos 3.382.325,03 3.274.192,90
Não Circulante
 Imobilizado 1.687.547,45 1.614.886,72
Total do Ativo 5.489.080,61 5.234.066,82
Balanço Patrimonial - Passivo
Passivo Circulante 2017 2016
 Obrigações Comerciais Fiscais e Sociais 1.632.763,22 1.861.774,51
Patrimônio Líquido
 Capital Realizado 100.000,00 100.000,00
 Lucros Acumulados 3.756.317,39 3.272.292,31
Total do Passivo 5.489.080,61 5.234.066,82

Lucros Acumulados em 31/12/2016 3.272.292,31
Lucro Líquido do Exercício 1.184.025,08
(-) Lucros e Dividendos (700.000,00)
Lucros Acumulados em 31/12/2017 3.756.317,39

Demonstração Lucros/Prejuízos Acumulados

Fluxo de Caixa Originados de: 31/12/2017 31/12/2016
Atividades Operacionais
Valores Recebidos de Clientes 31.830.444,82 30.381.099,94
Valores Pagos à Fornecedores e
 à Empregados 15.311.396,66 16.462.208,35
Caixa Gerado pelas Operações
Tributos Pagos 2.319.170,29 1.888.480,72
Fluxo de Caixa antes de Itens Extraordinários
Outros Recebimentos/Pagamentos Líquidos 12.354.760,12 11.218.450,83
Caixa Líquido Proveniente
 das Atividades Operacionais 1.845.117,75 811.960,04
Atividades de Investimentos
Compra de Imobilizado 120.890,37 62.282,80
Caixa Líquido Usado nas
 Atividades de Investimentos 120.890,37 62.282,80
Atividades de Financiamentos 
Pagamentos de Lucros e Dividendos 700.000,00 200.000,01
Juros Pagos por Empréstimos 428.597,37 417.611,96
Caixa Líquido Gerado pelas
 Atividades de Financiamentos 1.128.597,37 617.611,97
Aumentos nas Disponibilidades 74.220,93 132.065,27
Disponibilidades - No Início do Período 344.987,20 212.921,93
Disponibilidades - No Final do Período 419.208,13 344.987,20

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - 31/12/2017

1. Contexto Operacional: Byong Participações S/A - A sociedade 
iniciou suas atividades em 29 de outubro de 2010, tem como objetivo 
social à participação em outras sociedades como acionista ou quotista, 
a participação em empreendimentos de qualquer espécie, inclusive 
imobiliários e em sociedades de propósito específi co e administração de 
bens próprios. O capital social é de R$ 100.000,00, integralizado e 
dividido em 100.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 2. 
Elaboração e Apresentação das Demonstrações Financeiras: As 
demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e estão sendo 

apresentadas de acordo com as práticas contábeis emanadas da 
Legislação Societária, normas do Conselho Federal de Contabilidade e do 
(CPC) Comitê de Pronunciamento Contábil, quando aplicáveis. 3. 
Descrições das Principais Práticas Contábeis: Apuração do 
Resultado: As receitas e Custos/despesas foram registrados pelo regime 
de competência; Ativo Circulante: Caixa ou Equivalentes de Caixa 
concentra a maior participação na conta Bancos; Imobilizado: Registrado 
ao custo de aquisição e a depreciação foi calculada pelo método linear às 
taxas estipuladas em consideração ao tempo de vida útil dos bens e o 
tempo de exploração econômica viável; Do Resultado do Exercício: Foi 
apurado Lucro Líquido de R$ 1.184.025,08 em 31/12/2017. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0035805- 
54.2013.8.26.0100 - 575/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVO ESTEVES, na 
forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MARIA DO ROSARIO 
MARTINS, PEDRO NOGUEIRA, JUDITH MARTINS 
NOGUEIRA, ANTONIO ROBERTO GONÇALVES DE 
CAMPOS, MARCIA FIGUEIREDO FARO, ERMELINDA DE 
FIGUEIREDO FARO, VALQUIRIA FIGUEIREDO FARO. 
JOSÉ FARO, CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
ISAIAS GOMES na pessoa do rep. legal, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Dezuite 
De Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua 
Desembargador Oliveira Cruz, 30/30-A, Cangaíba, São 
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                [16,17] 

RELAÇÃO Nº 0141/2019 Processo 0134623-12.2011.8.26.0100 (583.00.2011.134623) -
Execução de Título Extrajudicial - Banco Santander (brasil) - EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Físico nº:0134623-12.2011.8.26.0100 Classe: Assunto:Execução de Título
Extrajudicial - Assunto Principal do Processo \<\< Informação indisponível \>\>
Requerente:Banco Santander (brasil) Requerido:FMR Confecções Ltda e outro EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital \<\< Informação indisponível \>\> DIAS.
PROCESSO Nº 0134623-12.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FMR CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 07.207.008/
0001-72, com endereço à Rua Belem, 196, Belenzinho, CEP 03057-010, São Paulo - SP
FRANCISCO ERIVAN DOS REIS, RG 8198682, CPF 862.837.233-49, com endereço à
Rua Canada, 345, Jardim America, CEP 01436-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (brasil),
referente a débito oriundo de Contrato nº 0.13.4889.2, pelo qual o banco requerente
adiantou o crédito ao requerido. Fica o executado citado para pagar a dívida, custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por
cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. O(s) executado(s) deverá(ão) ter
ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos
pela metade. Registrese, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de
Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por
cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou,
ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei e local de
costume. O prazo para defesa fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2019.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA - ADV: JORGE DONIZETI SANCHEZ
(OAB 73055/SP).     B 17 e 18/01

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, CÁSSIO ASSIS RUFINO, brasileiro,
solteiro, maior, administrador, RG nº 33.715.942-7-SSP/SP, CPF nº 337.736.248-75,
domiciliado nesta Capital, residente na Rua Leais Paulistanos, nº 525, apartamento nº
103, Bloco A, Ipiranga, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a
07 (sete) prestações em atraso, vencidas de 11/06/2018 a 11/12/2018, no valor de
R$19.944,87 (dezenove mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$20.258,30 (vinte mil,
duzentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), que atualizado até 08/02/2019, perfaz
o valor de R$24.131,78 (vinte e quatro mil, cento e trinta e um reais e setenta e oito
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição
do imóvel localizado na Rua Professor Arnaldo João Semeraro nº 660, apartamento nº 41,
localizado no 4º andar do Bloco 01, integrante do Residencial Santo Eduardo, na Saúde
– 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 3 na matrícula nº 145.788.
O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das
12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da
mesma Lei. São Paulo, 16 janeiro de 2019. O Oficial. 17, 18 e 19/01
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38ª Vara Cível - Foro Central Cível. Citação-Prazo 20 dias Proc. 1108055-
97.2015.8.26.0100. A Dra. ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, Juiz (a) de Direito da 38ª
Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Gerson Luiz Budoya, CPF 034.948.018-43,
que a Ação de Busca e Apreensão do veículo Scania MP M Trailer ON 2000/2000, placa
MBQ 3197-S, chassi 9BSF4X2BDY3519297, Renavam 745346545, cor fantasia, requerida
pelo Banco Bradesco S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 157.347,71 (agosto/2015). Estando o executado em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao
executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei.    B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0198709-89.2011.8.26.0100
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível Central, do Foro Central Cível, Dr. Tom Alexandre
Brandão,na forma da Lei, etc. Faz Saber a RJL Entretenimentos e Administração Negócios
Ltda, CNPJ 07.287.958/0001-54, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma ação Execução de Título
Extrajudicial para cobrança de R$137.075,76 (05/10/2011), referente ao saldo devedor do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento. Estando
a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.       B 17 e 18/01

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1054919-25.2014.8.26.0100. A Dr(a). Adilson
Aparecido Rodrigues Cruz, Juíz de Direito da 34ª Vara Cível - Foro Central Cível, na
forma da Lei. Faz Saber a MMR Investimentos e Participações S/A, CNPJ 10.856.079/
0001-00, na pessoa de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma
ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 42.903,00 (01.02.2018),
referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 9.502.386. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do
NCPC). NADA MAIS.   B 17 e 18/01

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1129971-56.2016.8.26.0100. O Dr. Sergio da Costa
Leite, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber
a Mutual Clean Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, CNPJ 03.444.806/
0001-67, na pessoa de seu representante legal, que Supermercado Castelo da Serra
Ltda, ajuizou uma Ação Cautelar de Sustação de Protesto c.c. Pedido de Liminar, tendo
como corréus Palhano Fomento Comercial Ltda e Banco Bradesco S/A, objetivando declarar
a inexigibilidade da duplicata mercantil nº 4307, no valor de R$ 1.200,00; condenando as
rés ao pagamento de R$ 13.135,80, à título de indenização em virtude do abalo de crédito
sofrido pelo Requerente, bem como ao pagamento de custas honorários e demais
cominações. Sendo deferida a medida liminar, determinando a sustação do protesto ou
dos respectivos efeitos, se já lavrado, bem com a exclusão de apontamento em cadastros
de inadimplentes, relativamente ao título em questão (DMI nº 4307, data de emissão 10/
10/2016, valor de R$ 1.200,00, protocolo do protesto 0405-25/11/2016-5). Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado.     B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1119685-
19.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ZENE INDUSTRIAL LTDA ME, CNPJ 06.230.549/0001-59, com endereço
à Rua Umuarama, 704, Piraporinha, CEP 09950-110, Diadema - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 6.503,43 (31/10/2016),
corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Nossa Senhora das Graças, nº 500, Jardim Ruyce, Diadema/
SP, parceiro 21337854 e instalação: MTE0005805. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.       B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0100912-75.2009.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Nelson Camilo Laurindo, CPF 013.654.428-29 e s/m Maria Angélica Garrido
Laurindo, CPF em comum, que a ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida pelo
Banco Santander S.A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 570.549,64 (jan/2009), ref. ao inadimplemento do Instrumento Particular
de Compra e Venda, Mútuo, Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Avenças nº
33070134000037571. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). . Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 01 de novembro de 2018.      B 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1013844-
40.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JOSAFA PENHA DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, Casada, Advogada,
CPF 844.351.008-00, com endereço à Rua Cubatao, 28, apto T1, Vila Mariana, CEP
04013-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança de R$ 10.645,22
(março/2013), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo
Pessoal nº 202.927.893 (348-2927893). Estando o executado em local ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo.         B 17 e 18/01

EÇAPIRA PARTICIPAÇÕES S.A.
Ata de Assembleia Geral de Constituição

(em fase de constituição)
1. Data, hora e local: Aos 30/04/2013, às 10h, na sede da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1903, 15º 
andar, cj. 152, Sala Eçapira, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, na Cidade e Estado de SP. 2. Convocação: 
Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 3. Presença: 
Presente a totalidade dos subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente 
qualificados nos Boletins de Subscrição, que constituem o Anexo I à presente ata, a saber, Milton Pascowitch e 
Mara Barbedo Pascowitch. 4. Mesa: Presidente: Milton Pascowitch; Secretário: Henrique de Faria Martins. 
5. Deliberações: Pela unanimidade de votos dos presentes, sem reservas, foram tomadas as seguintes 
deliberações: 5.1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Eçapira Participações 
S.A., com sede e foro na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1903, 15º andar, cj. 152, Sala Eçapira, Jardim Paulistano, 
CEP 01452-001, na Cidade e Estado de SP, que terá como objeto social a participação em outras sociedades 
civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). 5.2. Aprovar o capital social inicial de 
R$3.782.530,00, representado por 3.782.530 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato mediante a conferência a valor 
contábil, à Companhia, dos seguintes bens: 5.2.1. Apto nº 03 da Torre 2 - Edifício Magnólias, do Setor residencial 
“I” do Parque Cidade Jardim, integrante do Condomínio Cidade Jardim, situado na Av. Magalhães de Castro, 
12.000, Rua Armando Petrella e leito da Rua Inocêncio Nogueira (PMSP), nas áreas designadas “III-S” e IV-U”, 
no sítio denominado Potreiro, Cidade Jardim, SP, SP, conforme descrito na matrícula do imóvel nº 192.648, do 18º 
Ofício de Registro de Imóveis de SP, com número de contribuinte da prefeitura de São Paulo nº 300.005.0374-3, 
pelo valor patrimonial de R$2.500.000,00, conforme descrito no laudo de avaliação anexo à presente ata como 
Anexo II junto com a cópia da matrícula do referido imóvel; e 5.2.2. Apto nº 601, localizado à Rua lgarapava, 36, 
Edifício Leblon Excelence, conforme descrito na matrícula do imóvel nº 91.520, do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
do RJ, com número de contribuinte da prefeitura do Rio de Janeiro nº 3.078.419-3, pelo valor patrimonial de 
R$1.282.530,00, conforme descrito no laudo de avaliação anexo à presente ata como Anexo lI junto com a cópia 
da matrícula do referido imóvel. 5.3. Consignar que a integralização, neste ato, da totalidade das ações subscritas 
mediante a conferência dos bens acima descritos para formação do capital social inicial supera a obrigação de 
realização em dinheiro, a ser depositado em conta vinculada no Banco do Brasil S/A., nos termos dos artigos 
80, IlI e 81 da Lei 6.404/76. 5.4. Eleger a nova Diretoria da Companhia, nas pessoas dos Srs. Milton Pascowitch, 
brasileiro,  casado, empresário, RG 3.168.961-9 SSP/SP e CPF 085.355.828-00, para o cargo de Diretor-Presidente 
e Mara Barbedo Pascowitch, brasileira, casada, empresária, RG 52.885.127-5 SSP/SP e CPF 550.053.907-82, 
para o cargo de Diretor Financeiro, ambos residentes e domiciliados na cidade de SP, SP, com endereço comercial 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1903, 15º andar, cj. 152, Sala Eçapira, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, pa ra 
cumprir mandato de 2 anos. 5.5.1. Consignar que os diretores tomarão posse mediante a assinatura de termo 
de posse no livro próprio, ocasião em que farão a declaração de desimpedimento prevista em lei. 5.5. Fixar a 
remuneração global anual dos membros da Diretoria em até R$6.500,00. 5.6. Aprovar o projeto de Estatuto Social 
da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo IlI desta Assembleia de Constituição, dando-se assim 
por efetivamente constituída a Eçapira Participações S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades 
legais. 5.7. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 
130, do §1º da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta 
Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores da Companhia. Confere com o original lavrado 
em livro próprio. SP, 30/03/2013. Mesa: Milton Pascowitch - Presidente; Henrique de Faria Martins - Secretário. 
Acionistas: Milton Pascowitch, Mara Barbedo Pascowitch. Visto do Advogado: Henrique de Faria Martins - OAB/
SP 234.427. JUCESP - 3530045363-8 em 12/06/2013. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto 
Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 1º - A Eçapira 
Participações S.A.,é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto a participação em outras 
sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º - A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de SP, Estado de SP na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1903, 15º andar, cj. 152, Sala Eçapira, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-001, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - A 
Companhia iniciará suas atividades em 28/05/2013 e seu prazo de duração será indeterminado. Capítulo lI - Do 
Capital Social e Ações - Artigo 5º - O Capital Social da Companhia é de R$3.782.530,00, representado por 
3.782.530 ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. §1º - Todas as ações da Companhia serão 
nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta-corrente de depósito mantida em nome de seus 
titulares, junto à instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração 
de que trata o §3º do artigo 35 da Lei 6.404/76. §2º - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias 
Gerais. §3º - A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número 
de ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se 
previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. 
§4º - Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes 
beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas 
no artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em 
assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. §5º - A alteração deste Estatuto 
Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de 
todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que representem a maioria 
tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. §6º - A emissão de debêntures 
conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e partes 
beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia 
aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 6º - Os 
certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes 
especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único - Nas substituições de certificados, 
bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa 
aos custos incorridos. Artigo 7º - O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações 
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder 
ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei 
9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei 6.404/76. 
Artigo 8º - A Companhia só registrará a transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes 
do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede. Capítulo III - Da Administração - Artigo 9º 
- A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 e no máximo 3 Diretores, sendo 
um Diretor-Presidente e os demais Diretores sem designação específica, residentes no País, acionistas ou não, 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. §1º - O mandato da Diretoria 
será de 02 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse 
dos respectivos substitutos. §2º - A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas 
das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia 
Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. §3º - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral 
para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos 
direitos de eleição em separado previstos no §2º do artigo 5º deste Estatuto. §4º - Em suas ausências ou 
impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. §5º - A remuneração dos 
Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados 
de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 10 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e 
gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se 
relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. §1º - Além das demais matérias submetidas 
a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros 
atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores 
para apresentação à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, 
fixarem em Assembleia Geral, se for o caso. §2º - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, 
sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do 
dia, subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 dias, exceto se a convocação e/ou o prazo 
forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. §3º - A Diretoria somente se reunirá com a presença de, 
no mínimo, 2 Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da 
ordem do dia. §4º - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros 
presentes à reunião. §5º - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, lavradas em livro 
próprio. Artigo 11 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar 
e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia 
Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 12 - A Companhia somente poderá assumir 
obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como 
emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado por um dos Diretores 
eleitos, isoladamente, ou através de mandato outorgado especialmente para tal, observados quanto à nomeação 
de mandatários o disposto no §1º deste artigo. §1º - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia 
serão sempre assinados por um dos Diretores eleitos, isoladamente, devendo especificar os poderes concedidos 
e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo 
indeterminado. §2º - Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere o Caput 
deste artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, em cada caso 
específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo - IV - Assembleia Geral - Artigo 13 - A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses subsequentes ao término do exercício social para fins previstos 
em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. §1º  - A Assembleia Geral 
poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será presidida pelo Diretor-Presidente, que 
designará um ou mais secretários. §2º  - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. §3º  - Os 
acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do 
artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, 
com 03 dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho 
Fiscal - Artigo 14 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado 
quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 membros efetivos e 3 membros 
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. §1º -  Os 
membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito à remuneração a ser fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger. §2º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas 
no livro próprio. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros - Artigo 15 - O exercício social terminará no dia 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, 
as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão 
a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 16 - Do resultado apurado no exercício, após a dedução 
dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá 
o importe de 20% do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, se existente, 25% 
serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. §1º - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, 
que não excederá a 80% do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% e não superior a 75% do lucro 
líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão 
das atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição 
de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. §2º - O saldo do lucro líquido ajustado, se 
houver, terá a destinação quer lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 17 - Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado 
pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que autorizou sua 
distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 18 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, 
ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as 
limitações previstas em lei. §1º - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos 
intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, 
inclusive à conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o §1º do artigo 16. §2º  - Também, mediante 
decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros 
sobre o capital social. §3º  - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como 
antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 19 - A Companhia somente será 
dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 
§1º - À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a 
remuneração. §2º - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em 
lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: JOSÉ DE PAULA SOARES, CPF 531.628.038-53, s/m e coproprietária
FLORA REGINA SOARES, CPF 090.405.468-35, que também ficam intimados da penhora e da avaliação,
eventuais herdeiros, sucessores e ocupantes do imóvel; a CREDORA HIPOTECÁRIA: EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS, CNPJ 04.527.335/0001-18 e demais interessados, expedido nos autos do PROCESSO FÍSICO
Nº 0277160-47.1996.8.26.0006 (006.96.277160-9), Ação de Conhecimento em fase de Cumprimento de Sentença
ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTAL DA PENHA, CNPJ 67.667.600/0001-89. O Dr. Álvaro Luiz
Valery Mirra, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional VI – Penha de França/SP, com fulcro no
artigo 879, II c/c o artigo 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e artigo 250 e
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo e a Resolução nº 236/2016 do CNJ, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE
LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz
Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio
www.lelaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: O APARTAMENTO Nº 401,
TIPO A, LOCALIZADO NO 4º ANDAR, BLOCO 02, DO EDIFÍCIO PORTAL DA PENHA, sito na Rua
Vinte e Seis de Abril nº 70, no 3º subdistrito Penha de França, com área útil de 63,12m², a área comum
de 78,85393m², nesta incluída uma vaga de garagem, localizada no subsolo, em local indeterminado,
sujeito ao uso de manobristas perfazendo a área total construída de 141,99393m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 1,051352% no terreno. MATRÍCULA Nº 114.764 do 12º CRI/SP. INSCRIÇÃO
CADASTRAL Nº: 059.077.0333-4. ÔNUS: 1-) R.2/114.764, em 09/06/1992: HIPOTECA a favor da Caixa
Econômica Federal e, conf. Av.04/114.764, em 13/10/2003, a CEF cedeu seus direitos creditórios à Empresa
Gestora de Ativos; 2-) R.3/114.764, em 22/04/2002. PENHORA Exequenda, sobre 50% dos direitos que
recaem sobre o imóvel; 3-) Av.05/114.764, em 24/07/2013. PENHORA ON LINE. Certidão expedida aos 29/
06/2013, pelo 1º Ofício Cível do Foro de Penha de França/SP, Proc. 0831622-71.2008 ajuizada pelo Cond. Edif.
Portal da Penha x Idenir Pereira de Oliveira Jr. e outra. Conf. Av.06/114.764, 27/12/2013. Mandado expedido
pelo Juiz de Direito da 1ª VC do Foro Regional Penha de França/SP, Proc. 0831622-71.2008.8.26.0006 para
retificação da penhora, Av.5 para constar que os executados são: José de Paula Soares e Flora Regina Soares
e não como constou; 4-) Av.07/114.764, em 11/11/2016. Prenotação nº 495.509 de 08/11/2016. PENHORA ON
LINE de 50% do imóvel. Certidão de 07/11/2016, do 1º Ofício Judicial do Foro Central da Comarca de
Caraguatatuba/SP, Ação de Execução Civil, Proc. nº 1003231-72.2016.8.26.0126, ajuizada por Nanamy K
Souto x o executado; Conf. Av.08/114.764. ex Offício foi penhorada a parte ideal correspondente a 50% dos
direitos, conf. R.02 e não como constou; 5-) Av.10/114.764, em 24/10/2017. Prenotação nº 511.409. Proc.
004030027-1999.5.15.0121, TST da 15ª Região. INDISPONIBILIDADE DE BENS em nome de Flora Regina
Soares; Há Débitos de IPTU – Exercício Atual - 2018: R$ 1.711,70. Prestações Vencidas 1 a 9. Há Débitos
de IPTU Exercícios Anteriores: 2011 a 2017. Há Dívida Ativa de IPTU/Contribuição de Melhorias/TRSD para
o Contribuinte: 059.077.0333-4: R$ 93.434,37. Total de Débitos 27 (já incluídos os encargos). Não ajuizadas
2017 (conf. pesquisa no sítio da PMSP em 23/10/2018, cujos valores são válidos até essa data). DO VALOR
ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$ 199.268,61 (até outubro/2018, pelo site DrCalc.net – Índices e Cálculos na
Web, tendo-se por base o laudo de avaliação as fls. 711, 749 e 758 dos autos que em maio/2011, avaliou o imóvel
em R$ 130.000,00). DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 54.402,27 (mera atualização até outubro/2018, conforme
informado pelo credor as fls. 2014-2018 dos autos do processo). Débitos do Proc. 02875739-81.1996.8.26.0006
(apenso): R$ 280.959,12. TOTAL DOS DÉBITOS: R$ 335.361,39. Débitos dos Processos nº. 0831622-
71.2008.8.26.0006/01: R$ 128.123,73 e 0115398-02.2008.8.26.0006: R$ 126.970,03 (atualizados até 24/04/
2017, conf. informado pelo credor as fls. 1138 e 1148 dos autos). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão/
Praça começará em 21/01/2019, às 14h30min. e terminará em 24/01/2019, às 14h30min. O 2º Leilão/
Praça começará em 24/01/2019, às 14h31min. e terminará em 15/02/2019, às 14h30min. DAS CONDIÇÕES
DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a “...70% do valor da avaliação e a alienação se dará
pelo maior lanço ofertado respeitadas as condições aqui avençadas...” (2º leilão). Os interessados deverão
cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico
fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não
haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o
início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta
por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance
à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes
da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º,
§ 7º e § 8º ambos do CPC). DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através
de guia de depósito judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito
judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA
COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar
do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e
Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8 (Art. 884, Par. único
do CPC e Art. 18, Par. único do Prov. CSM nº 1625/2009). Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s)
JOSÉ DE PAULA SOARES, CPF 531.628.038-53, s/m e coproprietária FLORA REGINA SOARES, CPF
090.405.468-35, que também ficam intimados da penhora e da avaliação, eventuais herdeiros,
sucessores e ocupantes do imóvel; a CREDORA HIPOTECÁRIA: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS,
CNPJ 04.527.335/0001-18 e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m)
localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos do processo não há recursos pendentes de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de outubro
de 2018.Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1017869-57.2017.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Sustação de Protesto Requerente: Condomínio Edifício Estoril Requerido: Scorpions Serviços
Especializados Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017869-57.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SCORPIONS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA, CNPJ 01.130.536/0001- 94, que CONDOMINIO EDIFÍCIO ESTORIL, lhe ajuizou uma AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA, objetivando para que seja suspensa a negativação de R$ 17.118,20 apontada indevidamente pela
Ré nos cadastros restritivos, para imediata suspensão dos efeitos da dívida apontada com vencimento 29/08/
2017, no valor de R$17.118,20. Caso V. Excelência entenda necessário, pode ser feito depósito do valor em
caução, para garantia do juízo. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito.
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
11 de janeiro de 2019. 16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1007045-04.2015.8.26.0005 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Seguro Requerente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais Requerido: Francisco de
Almeida e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1007045-04.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). Luciani Retto Silva Daccache, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rafael de Almeida (RG nº 41561794
SSP/SP, e CPF/MF nº 312.777.468-00) que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS lhe
ajuizou uma AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS, objetivando que seja a presente ação julgada
PROCEDENTE, condenando o réu a pagar a quantia de R$ 15.830,98 a ser devidamente atualizada desde
o seu respectivo desembolso, acrescidos de juros legais, custas, despesas processuais e demais cominações
legais, assim como, honorários advocatícios arbitrados no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2019.

16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0166816-46.2012.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: Tecnoglass Comercio de Box e Vidros Temperados Requerido: Ana Cristina Raquel de Lima
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0166816-46.2012.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos
Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA CRISTINA RAQUEL DE LIMA, RG 225863509, CPF
142.884.498-80, que, em seu desfavor, foi proposta uma Ação Monitória por parte de TECNOGLASS
COMÉRCIO DE BOX E VIDROS TEMPERADOS, alegando, em síntese, que em decorrência de negócio
jurídico firmado entre as partes, a Autora realizou a instalação de sistema de envidraçamento de sacadas,
razão pela qual a Ré emitiu cinco cártulas de crédito no valor de R$660,00 cada, Banco Santander, com
vencimento da primeira cártula de crédito de 10/11/2011 e as demais na mesma data dos meses subsequentes,
sem o competente adimplemento, razão pela qual postula seja concedida a tutela específica para que a Ré
proceda ao competente pagamento das cártulas de créditos, a cuja causa deu-se o valor de R$3.878,56.
Encontrando-se a Ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018. 16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, PROCESSO Nº 0008262-24.2008.8.26.0271
(271.01.2008.008262). O Dr. Gustavo de Azevedo Marchi, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Itapevi-SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos confrontantes ROBENILDO E HENRIQUE, que Valdinei
Rodrigues da Cruz e Waldiomar Rodrigues de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre O imóvel situado nesta cidade, à Rua dos Capichabas, lote 24 da quadra nº 98 do Parque
Suburbano, no Distrito de Itapevi, Com frente para Rua dos Capichabas, distante à 60,00m da esquina formada
com a Rua dos Sergipanos: com frente para Rua dos Capichabas seguindo no sentido horário com azimute
171º26’28 e distância de 10,00m, de quem da Rua olha para o terreno, pelo lado direito segue com azimute
de 81º26’28 e distância de 30,00m, confrontando com o lote 25 da mesma quadra; pelo lado esquerdo segue
com azimute de 261º2628 e distância de 30,00m, confrontando com o lote 23 e nos fundos segue com azimute
de 351º2628 e distância de 10,00m, confrontando com o lote 9A e 9B da mesma quadra. Encerrando uma área
de 300,00m2 e lote 25 da quadra nº 98 do Parque Suburbano, no Distrito de Itapevi, Com frente para Rua dos
Capichabas, distante à 50,00m da esquina formada com a Rua dos Sergipanos: com frente para Rua dos
Capichabas seguindo no sentido horário com azimute 171º26’28 e distância de 10,00m, de quem da Rua olha
para o terreno, pelo lado direito segue com azimute de 81º26’28 e distância de 30,00m, confrontando com o
lote 26 da mesma quadra; pelo lado esquerdo segue com azimute de 261º2628 e distância de 30,00m,
confrontando com o lote 24 e nos fundos segue com azimute de 351º2628 e distância de 10,00m, confrontando
com o lote 10 da mesma quadra. Encerrando uma área de 300,00m2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 30 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Itapevi, 23/11/18. 16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1029836-65.2017.8.26.0564 Classe: Assunto: Monitória - Seguro
Requerente: Oziris Transportes e Logistica Ltda Ep Requerido: Dedicado Transportes Ltda (representante
legal Joilton Lopes dos Santos) e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
1029836-65.2017.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
DEDICADO TRANSPORTES LTDA (e seus representante legais: Joilton Lopes dos Santos e Claudete
Mezacasa ), CNPJ 14.847.341/0001-01, com endereço à Rua JC-54, QUADRA 124, LOTE 17 - CASA 01,
JARDIM CURITIBA III, CEP 74481-320, Goiania - GO, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Oziris Transportes e Logistica Ltda Ep, referente a procedência do pedido, com a condenação do demandado,
no valor de R$ 33.698,23, referentes a 50% da condenação suportada pelo sucumbente, devidamente acrescidos
de juros, correção, custas e honorários advocatícios do presente processo. Estando os réus em lugar ignorado,
foi deferida a CITAÇÃO por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias,
a fluir os 30 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 12 de dezembro de 2018.

16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1009878-22.2016.8.26.0405 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: Oracon Comercio de Industria de Confecções Ltda Executado: E. Ribeiro
da Silva Confecções- Me EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009878-
22.2016.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo,
Dr(a). RAFAEL MEIRA HAMATSU RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E. RIBEIRO DA SILVA
CONFECÇÕES- ME, CNPJ 08.920.762/0001-18, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Oracon Comercio de Industria de Confecções Ltda, objetivando a quantia de R$
6.307,78, representada pela Nota Fiscal, comprovante de entrega de mercadorias e duplicatas devidamente
protestadas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que sem 03 dias a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito exequente, comprovando
o deposito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de dezembro de 2018.          16 e 17/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0027970-55.2012.8.26.0001 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Compra e Venda Requerente: B.I. Investimentos Imobiliários Ltda Requerido: Maria Alvino da Silva (ESPOLIO)
e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0027970-55.2012.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo
de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO DE CALDAS SOBRINHO (ESPÓLIO),
Brasileiro, Aposentado, RG 6141412, CPF 892.416.148-20, com endereço à Rua Jose Crispim, 129, Vila
Mazzei, CEP 02275-050, São Paulo - SP MARIA ALVINO DA SILVA (ESPOLIO), Brasileiro, Casada, Prendas
do Lar, RG 20877725, CPF 892.416.148-20, na pessoa de seus herdeiros Eva de Caldas Silva, Onildo de
Caldas Alvino, Francisco, Pedro, Ana, Manoel, José, Ademar, Elzir, Maria de Lourdes, Eutima e Onilda , que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de B.I. Investimentos Imobiliários Ltda para que
paguem aos débitos dos aluguéis e respectivos encargos locatícios do imóvel situado na Rua Jose Crispim,
129 – Vila Mazzei. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 30 dias supra contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2018. 16 e 17/01

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0012646-43.2017.8.26.0100 (processo principal n° 0223666-
57.2011.8.26.0100). O Dr. Sérgio da Costa Leite, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
Faz Saber a Katia Guimaraes Santos (CPF. 314.695.718-38), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora
em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Condomínio Conjunto Bresser V, procedeu-se a penhora sobre
os direitos do apartamento sob n° 111, localizado no 11° andar do bloco 01 do Condomínio Villa Reale, situado à
Rua Bresser, n° 1.688, no 6° Subdistrito - Brás, objeto da matrícula n° 122.012 do 3° CRI de São Paulo/SP. Outrossim,
fica pelo presente, Katia Guimaraes Santos, nomeada como depositária do bem acima descrito. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 5 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. SP, 26/11/2018.                                                                    17 e 18 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007694-89.2013.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues
Gadelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS SALOMÃO DE LIMA, Brasileiro, Casado, RG 16.733.190-5,
CPF 057.277.218-14 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de SOCIEDADE BENEFICENTE
SAO CAMILO, objetivando a quantia de R$ 74.261,59 (junho/2013), referente ao Instrumento Particular de Contrato
de Prestação de Serviço oriundo de atendimento médico-hospitalar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2018.                                  17 e 18 / 01 / 2019.


